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AO ILMO. SR. AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACARAPE/CE 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇO N° 1610.04/2024 

DO C 
37.878.4 
Papicu, 
Órgão, inte 

IMPUGN Ç ÃO AO 
N° 1610.0412024 da 
para ao final requerer, o 

1. DOS FATOS 

PCLINW,:1— COOPERATIVA DE TRABALHO DE-CLINICA ‘IEDICA 
L. 1 pessoa jurídica de direito „privado, inscrita no CNP) sob n°. 

X J1 sede à Rua Desembarga dffi Lauro Nogueira, n° 1500. Sala 311, 
60 Fortaleza/CE, vem. tempestivamente, perante este Iltàtrado 

seu representante legal que ao fmal assina, apresentar 
L DO PREGÃO ELETRÔNICO 'ODE PREÇO 

MUNICIPAL DE AC pelo que expõe, 

Como é cediço, FTti :Z.rfi-7- u o Edital do Pregão 
Eletrônico/ Registro de Pr Contratação de empresa 
especializada na prestação de se a área de saúde, nível térmico e 
superior, admitindo o formato cooperativa, para atender as necessidades essenciais rik--eu-ea 
da saúde junto a Secretaria Municipal da Saúde". 

Ocorre que a impugnante, ao analisar as exigências feitas no instrumento 
convocatório, percebeu neste a existência de vícios que afrontam os princlpios que regem os 
atos administrativos, conforme se demonstrará a seguir. 
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2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

2.1. DA NECESSIDADE DE PARCELAMENTO DOS LOTES 1,2 E 3 DO EDITAL 
DO PRINCIPIO DA COMPETITIVIDADE. DO PRINCÍPIO DA VANTAJOSIDADE 

Analisando o instrumento convocatório, verifica-se que os Lotes 1, 2 e 3 são 
compostos por diversos itens, da seguinte forma: 

2. Dos attimmenvos TOTAIS DA 11C/TAÇÃO: 
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No caso em apreço, como se percebe, os fornecimentos de mão de obra de categorias 
profissionais com atribuições totalmente diferentes foram agrupados no mesmo lote, não 
havendo o devido parcelamento do objeto. 

A unificação desses itens em lotes únicos excluirá indevidamente do certame as 
empresas prestadoras exclusivamente dos serviços especializados de fornecimento de 
mão de obra terceirizada de apenas uma ou parte das catetorias profissionais dentre as 
listadas razão pela qual impera que seja determinado o parcelarnento do objeto 

De forma a exemplificar as diferenças de atribuições entre as categorias profissionais 
reunidas erroneamente no mesmo lote, analisemos por exemplo as competências dos 
profissionais médicos e dos profissionais enfermeiros: 

A profissão de médico é regulamentada pela Lei Federal n° 12.842/2013 (Lei do Ato 
Médico), a qual determina expressamente pelo seu artigo 6° que só é considerado médico o 
graduado em curso superior de medicina reconhecido por instituição de ensino superior 
credenciada na forma da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: 

1957, di 
títulos e 
sua ativi 

coinpleni
e que o ir 
Jornas no 
e: 

Ainda, a Lei 
médico o diagnóstico d 

Art. 6° A denominação 'médico é privativa do graduado em curso 
rior de Medicina reconhecido e deverá constar 
atoriamente dos diplomas emitidos por instituições de 

edikikão superior credenciadas na forma do art. 46 da Lei n°9.394, 
de 30 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

ciunal), vedada a denominação 'bacharel em Medicina'. 

, o artigo 17 dx? Decreto Federal n° 3.268. de 30 de setembro de 
co só poderá ex-ércer legalmente a medicina após o registro dos seus 
nselho Regional de Medicina sob cuja jurisdição se achar o local da 

seta 

Educ 

17. Os médicos só poderão exercer legalmente a medicina, em 
ter de seus ramos ou especialidades, o prévio registro de 

os, diplomas, certificados ,ou' ca Ministério da 
Cultura e de sua inspição no C o Regional de 

atividade. 

friarit 

que acometam o ser humanviv--- ' 

-10~0 di Art. 2° O o é a saúde do ser humano e 
das coletividades humanas, em beneficio da qual deverá agir com o 
máximo de zelo, com o melhor de sua capacidade profissional e sem 
discriminação de qualquer natureza. 
Parágrafo único. O médico desenvolverá suas ações profissionais no 
campo da atenção à saúde para: 
I - a promoção, a proteção e a recuperação da saúde; 

- a prevenção, o diagnóstico e o tratamento das doenças; 

ser privativo ao 
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III - a reabilitação dos enfermos e portadores de deficiências. 

Nenhuma outra profissão existente possui a atribuição de diagnóstico de 
enfermidades à exceção dos odontologos no âmbito da sua atuação 

A mesma Lei do Ato Médico dispõe sobre atividades que são privativas do médico: 

Art. 4° São atividades privativas do médico: 
1- (VETADO); 
II - indicação e execução da intervenção cirúrgica e prescrição dos 
cuidados médicos pré e pós-operatórios; 
111 - indicação da execução e execução de procedimentos invasivos, 
sejam diagnósticos, terapêuticos ou estéticos, incluindo os acessos 
vasculares profundos, as biópsias e as endoscopias; 
IV - intubação traqueal; 
V - coordenação da estratégia ventilatória inicial para a ventilação 
mecânica invasiva, bem como das mudanças necessárias diante das 
intercorrências clínicas, e do programa de interrupção da ventilação 
mecânica invasiva, incluindo a desintubação traqueal; 

- execução de sedação profunda, bloqueios anestésicos e 
esia geral; 

issão de laudo dos exames endoscópicos e de imagem, dos 
dimentos diagnósticos invasivos e dos exames 

tornopatológicos: 
- (VETADO): 

- (VETADO); 
- determinação do prognóstico relativo ao diagnóstico nosológico; 
- indicação de internação e alta médica nos serviços de atenção 

saúde; 
1 - realização de perícia médica e exames médico-legai 

etuados os exames laboratoriais de análises clínicas;'. 
.oxióalógicas, genéticas e de biologia mole„ , 

..k711 - atestação médica de condiçoe 1 seMdê nças e possa et 
uela 

atest*Ny,d0 óbito, ,,xecto e'n c'r1.50s• de morte natural e 
)calidade em que não haja médico. 

••• 
Art... 5' São privativos de médico: 
I -
ii - perict as. coordenação e sup 
vinculadas, de forma imediata e direta, às atividades privai 
médico; 
III - ensino de disciplinas especificamente médicas; 
IV - coordenação dos cursos de graduação em Medicina, dos 
programas de residência médica e dos cursos de pós-graduação 
específicos para médicos. 
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Por sua vez, a atividade do profissional enfermeiro é regulamentada pela Lei Federal 
n°7.498/1986, a qual, no seu artigo 60, indica quem é considerado enfermeiro: 

A mesma 
só podem ser e 
de Enfermag 

Art. 6° São enfermeiros: 
I - o titular do diploma de Enfermeiro conferido por instituição de 
ensino, nos termos da lei; 

- o titular do diploma ou certificado de Obstetriz ou de Enfermeira 
Obstétrica, conferido nos termos da lei: 
1/1 - o titular do diploma ou certificado de Enfermeira e a titular do 
diploma ou certificado de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz, ou 
equivalente, conferido por escola estrangeira segundo as leis do 
país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou 
revalidado no Brasil como diploma de Enfermeiro, de Enfermeira 
Obstétrica ou de Obstetriz; 
IV - aqueles que, não abrangidos pelos incisos anteriores, obtiverem 
título de Enfermeiro conforme o disposto na alínea d do art. 3° do 
Decreto n°50.387, de 28 de março de 1961. 

o seu artigo 2°, reforça que a enfermagem e suas atividades auxiliares 
r pessoas legalmente habilitadas e inscritas no Conselho Regional 

ão na área onde ocorre o exercicio: 

°A enfermagem e suas atividades auxiliares somente podem ser 
rcidas por pessoas legalmente habilitadas e inscritas no 

onselho Regional de Enfermagem com jurisdição na área onde 
orre o exercícia.1'., 

arágrafo único. .4 enfermagem é exercida privataamt'nte pelo 
nfermeiro, pelo Técnico de Enfermagem, pelo Auxiliar de 
nfermagem e pela Parteira, respeitados os respectivos 2raus de 

itabilitacão. 

Pcreeba-se que o 1 ágrafo Único deste artigo deixa claro, que há diferenças entre 
graus de hatMitação, Conseqentemente, de atividades que podem ser xercidas, entre o 
enfermeiro e't) técnico de enfermagem, categorias que foram reunídasWroncamcntc no 
mesmo lote do 'Edital em tela 

Finalmente. o artigo 11 da Lei 1,t,sdera o 7 49811086 expõe,. tividades que são 
privativas do enfermeiro:,

Art. 11. 3 6kájérmeiro ex a as atividades de enfermagem, 
cabendo-lhe: 
1- privativamente: 
a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica 
da instituição de saúde, pública e privada, e chefia de serviço e de 
unidade de enfermagem; 

111111111111111111 



• 
ek„;) Coopaintc 

b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas 
atividades técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras desses 
serviços; 
c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação 
dos serviços da assistência de enfermagem; 
d) (VETADO); 
e) (VETADO); 
j) (VETADO); 
g) (VETADO); 
h) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de 
enfermagem; 
i) consulta de enfermagem; 
j) prescrição da assistência de enfermagem; 
I) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de 
vida; 
m) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que 
exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar 
decisões imediatas; 
II - como integrante da equipe de saúde: 

participação no planejamento, execução e avaliação da 
amação de saúde; 

'cipação na elaboração, execução e avaliação dos planos 
tenciais de saúde; 

prescrição de medicamentos estabelecidos em programas 
'de pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde: 

,) participação em projetos de construção ou reforma de unidades 
internação; : 

4) prevenção e controle sistemático da injecção hospitalar e de 
oenças transmissíveis em geral; 

prevenção e controle sistemático de danos que possam ser 
ados à clientela durante a assistência de enfermagem; 

• assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera: 
acàmpanhamento da evolução e do trábalitd.-. rio; 

i)exect,t0o,,do parto sem distocia: 
o kyhk,ay(lõ  mell~de saúde da pwulizOo. *Inido a 
Parágreg imwo. ,4s proft:;-siork.dis refirídaJ m) ¡fieis(' II do art. 

sta lei ineurnbe, ainda .
04ssisiéncia à parturtente e ao parto 
b) identifi #p _os disw. éfle 
até a chega 
c) realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação de ane 
local, quando necessária. 

e tomada de providê 

Desse modo, é evidente que cada uma das profissões agrupadas no lote 1 do 
Edital necessitam, para o seu exercício, que o profissional sela graduado no curso 
superior ou técnico específico, o que, por si só, demonstra as divergências entre as 
habilidades, conhecimentos e atribuições de cada categoria exposta. Além disso, como 
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exemplificado, há atividades que são, por determinação legal, privativas de cada uma 
das categorias profissionais, não podendo ser exercida por alguma das outras. 

No caso em apreço, está sendo solicitado por exemplo no Lote 1 que UMA MESMA 
EMPRESA forneça profissionais 1) Médicos Clínicos Gerais; 2) Enfermeiros; 3) Técnicos 
de Enfermagem; 4) Técnico em Saúde Bucal; 5) Dentistas; 6) Fisioterapeutas; 7) Psicólogos; 
8) Terapeutas Ocupacionais; 9) Fonoaudiólogos; 10) Nutricionistas; II) Técnicos em 
Farmácia; 12) Farmacêuticos; 13) Assistentes Sociais; e 14) Educadores Físicos. 

No lote 2, incluiu-se diversos serviços médicos completamente diversos entre si, tais 
quais 1) Ginecologia; 2) Cardiologia; 3) Neurologia; 4) Neuropediatria; 5) Ultrassonografia; 
e 6) Psiquiatria. 

Como visto, o Lote 2 do certame agrupa de maneira equivocada profissionais que, 
embora sejam todos médicos, são de especialidades com habilidades, conhecimentos e 
atribuições completamente distintas entre si. 

Ora, cada urna das especialidades médicas presentes no Lote 2 somente podem ser 
exercidas com úiUor técnica por profissionais médicos que possuem diploma(s) de 
residência médica eo 1ficos e necessários a cada uma delas. 

A lei rederal n 6.932-, de 7 de julho de 1981, determina que a Residência Médica é 
uma modalidade de ens.jno de pós graduação médica, sob a forma de cursos de 
especializaçào, 

rt. I° - A Residência Médica constitui modalidade de ensino de pás-
aduaç ão, destinada a médicos, sob a forma.: de cursos de 

specialização. caracterizada por treinamento em serviço. 
incionando sob a responsabilidade de instituições de saúde, 

universitárias ou não, sob a orientação de profissionais médicos de 
elevada qualificação ética e profissional. 

Ess:: 1.ci, no ',eu artigo 6°, confirma a afirmação de que soifie,nte aos médicos 
diplomados em programa de residência médica credenciado wrão i..o ridos titulo de 
especialista na determinada área: 

Os plyigrarnas J, ResIdém ia Médica enciados na forma 
desta Let coglérirão litulr esp,,cialisci m favor dos médicos 
residentes neles habilit constituirão comprovante hábil 
para fins tégais junto, ederal de ensino e ao Conselho 
Federal de Medicina. 

Nesse jaez, conforme a própria descrido de cada um dos itens demonstra as 
atribuições de cada uma das especialidades agrupadas no Lote 2 são totalmente divergentes 
entre si. 
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Desse modo, é improvável que, por exemplo, empresa/cooperativa especializada em 
fornecimento de mão de obra de cardiologistas também forneça mão de obra de psiquiatras, 
tamanha a diferença das competências técnicas de cada um desses profissionais, razão pela 
qual a unificação das especialidades médicas no mesmo lote excluirá ilicitamente essas 
empresas„ mitigando os princípios da competitividade e da vantajosidade, os quais são de 
observação obrigatória pelo Administrador Público que conduza processos licitatórios. 

Por sua vez, no lote 3, tem-se diversos serviços de urgência e emergência em 1) 
Clínica Geral; 2) Enfermagem; e 3) Auxílio Técnico em Enfermagem, o que já foi abordado 
no Lotei. 

É indiscutível que, além de se tratarem de profissões completamente diversas 
entre si, existem por exemplo cooperativas especializadas em cada um dos serviços a 
serem contratados, razão pela qual não se faz razoável unir todos os serviços um uma 
única contratação, pois estará se excluindo indevidamente da disputa diversas empresas 
com amplas condições de executar o objeto licitado, lá que não consegue executar 
simultaneamente todos os itens do lote. 

Pois bem 
seu artigo 40, 
objeto licita 

n°. 14.133/21, ao regulamentar o art. 37, XXI, da CF/88, institui, no 
brigatoriedade na observância do Princípio do Parcelamento do 

de garantir a ampliação da competitividade, in verbis: 

40. O planejamento de compras deverá considerar a 
ctativa de consumo anual e observar o seguinte: 

- atendimento aos princípios: 
...) 
) do parcelamento, quando for tecnicamente viável 

,.gconomicamente vantajoso; 

A s.. de uma l rpretação literal do art. 40, V, "b" é cristalina a necessidade de se 
dividir os gtrviços que serã icitados pela Administração Pública ntidadc de parcelas 
que se comprovarem não sO omicamente vantajosas, mas camente viável s, 
o que, devidO'itas serviços aqui 

Imperioso 
profissionais listad 
independentes, sendo 
especializada na área profisSi 
serviços que venham a justificar a 
apenas um lote. 

os, não ocorre. 

(az reforçar, Douto Administrador, que cada....nia das categorias 
ssui competências definidas por Lei ente distintas e 

sário que a empresa que da uma delas seja 
r uma correlação entre os 

o Lote 1 de forma unificada em 

Desta feita, é notório que o serviço terceirizacão de mão de obra de Médicos 
Clínicos Gerais, por exemplo, é muito especifico, destacando-se que a esmagadora 
maioria das empresas QUE fornecem esse tipo de serviço não executam outros tipos de 
atividade, sendo muito improvável, para não se dizer impossível, que uma empresa que 
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exerça essas atividades também forneça serviços de terceirizacilo de outras categorias 
rofissionais com aualidade. 

Assim, é impossível não perceber a necessidade de se dividir os serviços que serão 
licitados no número dc parcelas que se comprovarem econômico e tecnicamente viáveis. O 
que, com relação aos serviços aqui licitados, não ocorreu, uma vez que as especificações das 
diferentes categorias profissionais foram olvidadas por completo no presente procedimento 
licitatório. 

Veja-se que o Tribunal de Contas da União possui entendimento já sumulado sobre a 
aplicação do Princípio do Parcelamento, como se pode extrair do texto da Súmula n°. 247, 
abaixo transcrita: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contrafação de obras, 
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

ticipação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade 
a a execução. fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 

fazé-lo com relação a itens ou unidades autónomas, devendo 
a mias de habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

I. importante destacarmos que, como já foi anteriormente ventilado, o agrupamento 
das atividades QUE compõem o objeto do Lote 1 da presente licitação num mesmo lote 
mitiga a competitivi de do certame, afrontando as disposições contidas na lei tf. 
I 4.133/.02 I no que respeito à impossibilidade de inclusão de clausulas que venham a 
malferir o caráter co titivo do certame. 

Erp. decisões preteritas, o TCU julgou irregulares licitações cujo objeto foi elaborado 
sem o de parcelamertio, de natureza obrigatória, ou seja, que apresentavam escopo de 
serviços amplo3iumo no caso do Acórdão 1.895/201.,Zt..,. Plenário, pelo qual 
determinou Fundação Uriversidade do Amazonas que, ‘doravaqte, em futuros 
procedimento licitatórios, ef - parcelamento do certame quando serviços forem 
distintos, a exemplo de "serviços" nação e-1neza" e 'serviço transporte de 
resíduos sólidos tie se assemelha ao case em apreço 

Em outra deci iorte de Contas da União, aduzi 

"há que s rviços técnicos, a exemplo de 
manutenção predial, ar condicionado, telefonia, serviç Ie 
engenharia em geral, áudio e vídeo, informática, devem ser divididos 
por área, visto que o mercado atua de forma segmentada por 
especialização e, desse modo, é esperada competitividade mais 
acirrada, com reflexos diretos nos preços ofertados e na qualidade 
dos serviços prestados. 
(.) 
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9.1.16 deve ser evitado o parcelamento de serviços não 
especializados, a exemplo de limpeza, copeiragem, garçom, sendo 
objeto de parcelamento os serviços em que reste comprovado que as 
empresas atuam no mercado de forma segmentada por 
especialização, a exemplo de manutenção predial, ar condicionado, 
telefonia. serviços de engenharia em geral, áudio e vídeo, 
informática:" 
(TCU, Acórdão n°. 1214/2013— Plenário) 

Veja-se, Nobre Pregoeiro, que por força da Súmula n°. 222, também do TCU, devem 
ser observadas as determinações daquela Corte de Contas no que disser respeito às normas 
gerais de licitação por todos os órgãos da Administração Pública de todos os Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

"Súmula n° 222 - As Decisões do Tribunal de Contas da Unido, 
relativas à aplicação de normas gerais de licitação, sobre as quais 
cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos 
administradores dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios." 

Com na Si= no. 222, acima mencionada, não pode a Prefeitura Municipal de 
Acarape/Ce esquivar mprir com as decisões do 1-Cti. Assim, resta evidente a 
ilegalidadedn'aglutinamenth dos serviços licitados na presente licitação em um só. 

No mesmo se caminha o entendimento dos Tribunais de Contas dos Estados, 
comi,' -ne açórdão exe d.lificativodo Tribunal de Constas do Estado de Minas Gerais indica: 

- 'PRIMEIRA CÂMARA 
ENÚNCIA. PREGÃO PRESENCIAL CON.SORCIO 
TERMUNICIPAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ESTI 'DOS, 
Á LISES, EXECUÇÃO, LICENCIAMENTOS, PROJETOS, 

GISMOS, URBANISMO, REVIT ÇÃO, PLANTIO, 
ENÇÃO RECONSTITUIÇÃO MANUTENÇÃO 

EM VERDES, FORNECIWN  ' 
ORN UDAS, INSUMOS,V MATERIAIS 
'OMPONEN FERRA AIENTAS, ' MÁQUINA 

UIPAMENTOS E MOBILIDADE DIVERSIPrA DA. AUSÊNC 
ELAMENTO DO OBJETO. e.:IA DE ESTUDO 

DE SENTES OS DO FUMUS 
JURIS MORA. SUSPENSÃ 
CERTAME. MEDIDA CAUTELAR. DECISÃO MONOC 
REFERENDADA. I. A ausência de parcelamento de tliltle~.." 
totalmente distintos no mesmo certame, sem sua respectiva divisão  
em itens/lotes, restringe de forma excessiva a participacão de 
licitantes e, por conseguinte, a competitividade do certame. 2. 
Mesmo se tratando de Registro de Preços, a licitação deve ser 
precedida de uma ampla pesquisa de mercado e o quantitativo 

n. 5° Na aplicacdo desta Lei, serão observados os princípios da 
le0Odade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiépcia, do interesse público, da ~idade administrativa, da 
iMdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de fiinções, da motivação, da vinctilação ao edital, do 
"nlgamento objetivo, da segurança jurídica, da rmoabilidade, da 
~alidade, da proporcionalidade, da celeridade. da 

conomicidade e do desenvolvimento :nacional sustentável, assim 
mo as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 

942 (Lei de Introdução às WOrmas do Direito Brasileiro). 

9°É vedado ao agente público designado para atuar na área de 
lléktcdes e contratos, ressalvados os casas' previstos em lei: 

- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos is Que praticar, 
situações e: 
a) compro" restrinjam ou frustrem o car competitivo do 
processo liCilatMO. inclusive ?WS casos rticipação de 
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estimado deve ser devidamente previsto com base em estudos que 
definam a real demanda da Administração no período de vigência 
da ata de registro de preços. O superdimensionamento do 
quantitativo no registro de preços pode ser utilizado para a prática 
de irregularidades e constitui violação aos princípios do 
planejamento, da isonomia, da vinculação ao instrumento 
convocatório." 
(TCE-MG - DEN: 1148691, Relator: CONS. AGOSTINHO 
PATRUS, Data de Julgamento: 12/09/2023) 

Insta que se destaque, Nobre Pregoeiro, que conforme já mencionado, as exigências 
vergastadas mitigam a competitividade do certame, posto que empresas de terceirização de 
mão de obra médica, ou de dentistas ou de fisioterapeutas, por exemplo, possivelmente 
interessadas em participar do procedimento I icitatório aqui discutido, ao se deparar com tais 
exigências ilegais, qual seja a inclusão de serviços fornecimento de mão de obra de outras 
categorias profissionais que não a que são especializadas, acabarão por não participar. 
Assevere-se que tais exigências vão de encontro ao que preconiza o art. 50 e o artigo 90, 1, 
"a" da Lei n° 14.l3/2021. In verbis, a Lei das Licitações: 

sociedades cooperativas: _ 

o escólio do Douto José dos Santos o Filho' -se: 
tividade, ' prescindível trazer ao lume No que tange ao prin 

"(..) princípio da competitividade. correlato ao principio da 
igualdade. Significa que a Administração não pode adotar medidas 
ou criar regras que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 

'CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo, p 223, 2007 

c, 

1. 
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competitivo da licitação. Em outras palavras, deve o procedimento 
possibilitar a disputa e o confronto entre os licitantes, para que a 
seleção se faça da melhor forma possível. Fácil é verificar que, sem 
a competição, estaria comprometido o próprio princípio da 
igualdade, já que alguns se beneficiariam à custa do prejuízo de 
outros. Encontramos o princípio no mi. 3°, ,¢ I° I, do Estatuto." 

Com o objetivo de contratar a proposta mais vantajosa, cumpre ao Administrador 
incrementar a competitividade do torneio, possibilitando, assim, a participação do maior 
número de licitantes. A redução da competitividade certamente afeta a economicidade da 
contratação, prejudicando a escolha da melhor proposta, conforme já se manifestou o 
Tribunal de Justiça do Paraná, o qual decidiu: 

"As formalidades do edital de convocação devem ser examinadas à 
luz da sua utilidade e finalidade a par do princípio da 
competitividade, que permeia todo o procedimento licitatório, pois 
o rigorismo excessivo, sem conteúdo substancial, pode restringir o 
número de concorrentes e prejudicar, por via de conseqüência, a 
escolha da melhor proposta." 
TJPR - Ac. 31525 - Ag Instr 0453879-0 -4' CCv - Rel. Adalberto 

Jorge Xisto Pereira - DJPR 7664 de 25/07/2008; grifamos) 

No mesmo sentido, Marçal Justen Filho2

-A competitividade significa, sob um certo ângulo, a exigência de 
tratamento isonômico entre os licitantes. Mas apresenta :una outra 
Wimensão, consistente na adoção de soluções norteados a permitir a 
disputa mais ampla possível entre os interessados em licitar. 
'Implica a vedação a exigências que restrinjam artificialmente a 
disputa, inclusive quando conduzam ao impedimento indevido da 
participação de sujeitos em condição de disputar o objeto licitado. 

Com efeito, resta evidenciado que a manutenção da exig,én'eta tela ocasionará 
prejuízos à vOtajosidade do certame, porquanto será indevichimente v do o acesso cfr.- ,
licitante com aMplis.. condiOes de.aenar; a propostwiliaiS vantajosa. Nes,sè sentido ensinW: 
Carlos Pinto CoJho Nil(wa' em magistério que, apesar de citar a Lei À° 8.666/1993, 
plenamente aplicável ao caso em teia: 

.(imo á .sylbido e exaustivament-reiterado na legislaçã 
praIcpio coliNlitticiOnabia econonficidade é a própria razão 

2 FILHO, Marçal J. Curso de Direito Administrativo. 151h ed. Rio de Janeiro: Forense, 2024. E-book. p.2 
ISBN 9786559649822. 

MOT1A, Carlos Pinto Coelho. Apontamentos ao regulamento licitatório das microempresas e empresas de 
pequeno porte — Decreto n°. 6.204/2007. Revista Zênite de Licitações c Contratos — ILC. ed. 166. Brasília. 
Zênite. De7J2007, p. 1179. 
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do instituto da licitação, figurando com destaque no art. 3° da Lei 
n° 8.666/93 e exigindo que o procedimento represente vantagem 
concreta da Administração na contratação do bem ou serviço. 
Destarte, o processo competitivo não tem validade intrínseca, 
constituindo apenas um instrumento de melhoria do gasto público. 
Quando, por qualquer motivo, deixa de ser vantajoso para o órgão 
ou entidade licitadora, perde seu núcleo instrumental e torna-se 
ineficaz. Cumpre, então, eliminar todo elemento que não favoreça 
o epílogo necessário do certame — ou seja, a contratação do objeto 
exato pelo melhor preço." 

Assim, não realizando o parcelamento do objeto, o instrumento convocatório incorre 
em clara afronta ao principio da vantajosidade do procedimento licitatório, previsto no art. 
II, I da Lei n° 14.133/2021. Senão, vejamos: 

"Art. li. O processo licitató rio tem por objetivos: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contrafação mais vantajoso para a Administração Pública 
inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;" 

Sobr indível é o ensinamento do ilustre Marçal Justen 

aniagem caracteriza-se como a adequação e satisfação do 
resse coletivo por, da execução do contrata. A maior 

ntagem possível . .cf_Ci..t!figura-se pela conjugação de dois aspectos 
terrelacionados. Um dos ângulos relaciona-se com a prestação a 

er executada por parte da Administração; o - otitro se vincula à 
estação a cargo do particular. A maior vantagem apresenta-se 

uando a Administração assumir o dever de realizar a prestação 
menos onerosa e o particular se obrigar a realizar a melhor e mais 
ci leia prestação. Configura-se, portanto, uma relação custo-

fio. A maior vantagem corresponde às/inação de menor custo 
Intliiinfoeneficio para a Administração." 

Assim, por todo o exposto allinres verifica-se que o parcela o do objeto do 
presente procedimento licitatório se kiz extremamente necessario, a f e se promover a 
competitividade do certame. Veia-se que, com isso, seria possil.-)11 à Administração 
garantir uma melhor proposta de preços. 

1 

Não se afigura razoável, rtanto, exduir pesSbas jurídicas capazes, técnica e 
economicamente, de ofertar a proposta mais vantajosa para a Administração em relação a 
serviços isolados. Por óbvio, o parcelamento do objeto, com o lançamento de duas licitaç 
distintas ou de um certame dividindo os serviços licitados em lotes separados, possibilitaria 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários À Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 12° Edição, 
Dialética, p63. 

...., `)-çi". O \ 
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a participação das empresas que reúnem a aptidão necessária para a prestação de cada um 
dos serviços. 

Devem, portanto, os itens dos Lotes do presente certame serem divididos em 
diferentes lotes, sob pena de mitigar por completo a competitividade do certame. 

Outrossim, como consequência desta irregular unidade dos itens dos Lotes, o item d.5 
do Termo de Referência do Edital exige que a pessoa jurídica licitante esteja registrada ou 
inscrita simultaneamente em conselhos profissionais de categorias completamente distintas: 

d.5. Prove do Insorkilo ou registo da Posem Jurídica perenes os aeguates &Oen 
d.5.1. CRA - Conselho Regional de Adrainiabnodo do domicilio ihede de liellenW 
d.5.2. Cai - Cangalho Regional de Mediana do ~dona seda de relente. 
d.5.3. CREFITO Cernelha Regional de Finoloreple o Torreie 0oupenonel do *NOM° seda 
da Noltarile. 
d.5.4. COREM - Concelho Regional da Enlameiem do demIcalo sede de Magenta 
d.5.5. CR? - Cambo Regional de %mede de nide de lidtante. 

Do m modo Que é bastante improvável Que uma mesma empresa ou 
cooperativa f eca mão de obra de diversas categorias de profissionais da saúde 
distintos, sendo tal exigência mitigadora da competitividade do certame, a imposição 
exposta nos subitens d.5,11% d.5.5 do Termo de Referencia, por óbvio. causará os 
mesmos efeitos, visto Que uma pessoa luridicá especializada em serviços médicos por 
exemplo, não terá comoestar inscrita/registrada no CRA,CREFITO, COREN ou CRE, 
sendo imperioso, portiúlto, nue o item d.5 e os suhitens d.5.I a d.5.5 sejam anulados pela 
Administração. 

Com efeito, com a alteração pretendida para os Lotes, euios objetos devem ser 
parcela(los, naturalmeifte também deverá ser alterada a exigência do item d.5 do Termo 
de Referência, relativas exigências de qualificação técnica. 

Firarneme, nunca é mais lembrar que o Poder Público, erwv.igude do Princípio dg 
Autotutela, "*vezelar pela idade de seus atos e condutas e pela adekção dos mesmos 
ao interesse S'eco" (BERTO Mateus Eduardo Siqueira Nunes Princípios de Direito 
Administrativo iIeiro. São Priti alheiros. 2005. Op. Cit P 238) 

Com efeito, d prta legitimidade do ato de eventual eontr 
à lisura dos atos adminisIggivos que o antecederam, de modo — 
durante a realização do ce 
desconstituídos, por inval idade, 

está condicion 
nstatada a ilegalid 

do torneio, deve 

Trata-se, de caso tipico de aplicação da teoria norte-americana the frui: of lhe pois 
tree, albergada em nosso ordenamento, inclusive na esfera administrativa, sob o epíteto teoria - 
dos frutos da árvore envenenada. Assim, eventual contrato celebrado será nulo de pleno 
direito, porquanto será alicerçado em resultado de julgamento maculado com a ilegalidade. 

Essa é a disciplina da própria Lei n°. 14.133/2021: 

gg-,f 
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"Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 
exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
I - determinar o retomo dos autos para saneamento de 
irregularidades; 

- revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
- proceder à anulacão da licitacão. de oficio ou mediante 

provocacão de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
Insanável; 
IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

1° Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará 
expressamente os atos com vícios Insanáveis, tornando sem efeito 
todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
§ 2° O motivo determinante para a revogação do processo licitatório 
deverá ser resultante de fato superveniente devidamente 
comprovado. 

3° Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a 
prévia manifestação dos interessados. 
§'%).' O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à 
contratacão direta e aos procedimentos auxiliares da licitação." 

Tribunal de Justiça aplica com sabedoria a teoria dos frutos da 
imentos I ic itatórios. Registre-se: 

EDIDO DE SUSPENSÃO DE MEDIDA L1MINA R EM MANDADO 
E SEGURANÇA. ILEGALIDADE NA INABILITAÇÃO DE 
MPRESA EM PROCEDIMENTO LICITATORIO. AUSÊNCIA DE 
SÃO AO INTERÉSSE PÚBLICO. Relevantes que sejam os 

iços licitados, sobreleva o interesse público de um procedimento 
de ilegalidades. Hipótese em que, g decisão impugnada 

preservou o interesse público, ressoltand necessidade de 
tratamentakonômico aos participantes da licita 
a contrata~por pr8 -ar:2' A superveniente *udicação nãó' 
importa na perdaijnbjeto do mandado de a atiça, pois se o 
certame está eivado de mdidades, estas m contaminam a 

ção e posterior celebração d o. Agravo regimental 
não 
(AgRg na o ARI PARGENDLER, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 16/03/2011. Ale 23/09/2011) 

Processo: RESP 200801067652 
RESP - RECURSO ESPECIAL - 1059501 
Relator(a) MAURO CA MPBELL MARQUES Sigla do órgão STJ 
Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:10/09/2009 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. LICITAÇÃO. 
MANDADO DE SEGURANÇA. IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 
ILEGALIDADES. ADJUDICAÇÃO SUPERVENIENTE. PERDA 
DE OBJETO. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. I. O mandado de 
segurança voltou-se contra ilegalidades que viciavam o edital do 
certame, motivo pelo qual superveniente adjudicação não dá ensejo 
à perda de objeto - pois é evidente que, se o procedimento licitatário 
é eivado de nulidades de pleno direito desde seu início, a 
adjudicação e a posterior celebração do contrato também o são (art. 
49, § 2°, da Lei n. 8.666/93). 2. Entendimento diverso equivaleria a 
dizer que a própria Administração Pública, mesmo tendo dado causa 
às ilegalidades, pode convalidar administrativamente o 
procedimento, *siando-se a possibilidade de controle de 
arbitrariedades pelo Judiciário (malversação do art. 5°, inc. XXXV, 
da Constituição da República vigente). 3. Recurso especial não 
provido. 
(original sem grifos) 

, a Administração Pública tem o poder-dever de anular os atos 
e de rever os seus atos sanáveis em nome dos princfpios da 

obrigação consta do art. 55 da Lei n° 9.784/99: 

5. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao 
resse público nem prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem 

feitos sanáveis poderei° ser convalidados pela própria 
dministração. 

I /e igual jaez é4 art. 114 da Lei n° 8.11211990, aplicável, inutatis mutandis. ao caso: 

114. A administração deverá rever seus atos, a qualquer 
po, quando eivados de ilegalidade. 

Assi ulta man 
a qualquer t rever OS 

administrativa, 'conforme foi co 

que à Administração Pública 
óprios atos, confi O- o ex 

4tliM STF V

prerrogativa dá, 
da autotutela 

"A Admii' dstracdo pode anular seus próprios s guando eivadttz-
dii4qcios ame os tornem ilegais, porque deles não se origkgi 

revogá-los, agt  motivo de conveniência  
oportuniffie, resMtatiasjilIF'élroA adquiridos, e ressalv 
aualauer caso, a aoreciacila Judicial". 

Portanto, por todo o exposto, deve a Administração dividir em lotes os itens do Lote 
1, do Lote 2 e do Lote 3 do certame, bem como promover a respectiva alteração dos subitens ' 
d.5.1, d.5.2, d.5.3, d.5.4 e d.5.5 do Termo de Referência do Edital 

t') CoopClintc 

3. DO PEDIDO 

Ex positis, a impugnante requer à V. Sa. que proceda com as alterações necessárias 
do Edital do Pregão Eletrônico/Registro de Preço n° 1610.04/2024 da Prefeitura 
Municipal de Acarape/Ce, em face das irregularidades e ilegalidades suscitadas nesta 
impugnação. Roga ainda que, após realizadas as correções requeridas, seja reaberto o prazo 
fixado no inicio do procedimento licitatório. 

Nestes termos 
Pede deferimento. 

Fortaleza, 01 de novembro de 2024 
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE ACARAPE — ESTADO 
DO CEARÁ 

Assunto: Impugnação ao Edital de Credenciamento n° 1610.04/2024 

A empresa AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa juridica de 
direito privado, inscrita no CNPJ. 33.458.003/0001-22, sediada na R. Dr. João Candido, 266, 
sala 01. no Município de Guaratuba. Estado do Paraná, CEP: 83.280-000. vem, respeitosa e 
tempestivamente, por intermédio de seu sócio administrador. Sr. Thiago de Castro Silveira, 
portador do RG. 5921030-0, CPF 022279289-21, residente e domiciliado em Londrina - PR, á 
presença de Vossas Senhorias, nos termos da Lei n° 14.133/2021, apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Nos termos Pregão Eletrônico n° 1610.04/2024, com fundamento nas razões a 
seguir expostas 

I — DO OBJETO 

O Edital em referência tem como objeto: 

1.1.0 objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROFISSIONAIS PARA ÁREA DE SAÚDE, NÍVEL TÉCNICO E 
SUPERIOR, ADMITINDO O FORMATO DE COOPERATIVA. PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES ESSENCIAIS NA ÁREA DA SAÚDE 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

II — DOS FATOS 

O Edital em referência visa à contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de profissionais para área de saúde, nível técnico e superior, 
admitindo o formato de cooperativa, para atender ás necessidades essenciais da 
Secretaria Municipal de Saúde, em lote único, conforme especificado no item 1 1 do 
instrumento convocatório. 

Entretanto. além de agrupar diversas especialidades e funções em um único lote, 
o Edital também inclui como requisito de habilitação técnica a comprovação de inscrição e 
registro no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (CREFITO) e no 
Conselho Regional de Farmácia (CRF), sem que o objeto da licitação requeira 
necessariamente a atuação de profissionais regulamentados por esses conselhos, uma vez 
que não há menção específica a atividades exclusivas das profissões de fisioterapeuta, 
terapeuta ocupacional ou farmacêutico 
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III — DOS FUNDAMENTOS 

3.1 - DESMEMBRAMENTO DO LOTE 

O Edital n.° 1610.04/2024, embora apresente a categoria "serviços de saúde de 
nivel técnico e superior" como um único lote, inclui diversas especialidades e serviços que 
abrangem áreas distintas da saúde. tais como- medicina, enfermagem. fisioterapia, entre 
outras. Cada uma dessas especialidades envolve habilidades, qualificações e requisitos 
regulatórios específicos, que demandam profissionais e empresas especializadas em cada 
ramo A manutenção de um único lote para todos os serviços resulta em uma restrição à 
competitividade, pois dificulta que empresas focadas em uma ou algumas dessas 
especialidades possam participar. 

De acordo com o artigo 6°, inciso II, da Lei n.° 14.133/2021 o fracionamento de 
lotes é recomendado sempre que tal divisão possa aumentar a competitividade e possibilitar 
a contratação de empresas mais especializadas, atendendo ao principio da eficiência 
administrativa. 

Ademais, o Tribunal de Contas da União (TCU) possui entendimento consolidado 
sobre a importância do desmembramento de lotes em licitações para contratações complexas 
e multiespecializadas. como se verifica no Acórdão TCU n.° 1123/2017 - Plenário. 

"Para que a Administração obtenha o melhor preço e a maior 
competitividade, é essencial que a licitação seja estruturada em lotes 
que respeitem a natureza dos itens ou serviços a serem contratados, 
viabilizando a participação de empresas especializadas e, por 
consequência. a economicidade para o erário." 

A análise do Edital n.° 1610.04/2024 revela uma grande variedade de itens e 
serviços, agrupados em um único lote, mas com finalidades e requisitos técnicos bastante 
distintos. O lote inclui profissionais de diversas áreas da saúde, desde clínicos gerais e 
técnicos de enfermagem até especialistas como ginecologistas, neurologistas, psiquiatras e 
outros. Cada uma dessas áreas requer competências e registros específicos que, na prática, 
são atendidos por empresas e cooperativas distintas, especializadas em uma ou poucas 
dessas áreas o que dificulta o atendimento pleno por uma única contratada. 

Essa estrutura atual do lote como um bloco único apresenta alguns desafios 
práticos: 

1. Complexidade técnica e regulamentar Profissionais como médicos 
especialistas, fisioterapeutas e técnicos de farmácia requerem qualificações e registros em 
conselhos diferentes (como CREFITO para fisioterapeutas e CRF para farmacêuticos), o que 
implica especializações distintas e um registro de qualificação específico para cada função. 

2. Natureza heterogénea dos serviços: Profissionais de saúde mental (como 
psicólogos e psiquiatras) desempenham funções diferentes de médicos clínicos ou 
especialistas em cardiologia e neurologia, atendendo a necessidades particulares dos 
pacientes e utilizando protocolos de trabalho distintos. Igualmente, atividades de urgência e 
emergência requerem uma equipe própria de profissionais com experiência em atendimentos 
de alta complexidade e resposta rápida. 

3. Competitividade e ampliação de participação: Ao desmembrar o lote em 
subcategorias por especialidade (e)ç clínica geral, especialidades médicas. saúd tal, 
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urgência e emergência), a Administração ampliaria a competitividade, permitindo a 
participação de empresas ou cooperativas especializadas que possam garantir a alta 
qualidade e especialização exigida para cada serviço. 

4. Benefícios da especialização para a qualidade dos serviços_ Com o 
desmembramento, sena possível contratar profissionais qualificados e experientes em cada 
área, aumentando a qualidade e a eficiência dos serviços de saúde prestados à população. A 
divisão, além de tornar o processo mais inclusivo e competitivo, favorece a economicidade e 
a eficiência, atendendo ao princípio da administração pública e evitando contratações 
desertas ou fracassadas. 

A manutenção de um único lote com serviços de natureza diversa pode violar os 
princípios da legalidade, competitividade e eficiência estabelecidos pela Lei ri.° 14.133/2021, 
uma vez que impede a participação de empresas interessadas que atuam apenas em 
determinadas especialidades de saúde_ Assim, o desmembramento do lote é medida que se 
impõe para garantir que o certame licitatório seja amplo, acessivel e efetivo, possibilitando 
que todas as empresas capacitadas possam concorrer em igualdade de condições. 

Diante do exposto, requer-se o desmembramento do lote de serviços de saúde 
de nível técnico e superior em sublotes por especialidade, de forma a ampliar a 
competitividade e assegurar a melhor contratação para a Administração, respeitando o 
principio da economicidade e da eficiência administrativa 

3.2. DA EXIGÊNCIA DE REGISTRO NOS CONSELHOS PROFISSIONAIS 

Consequentemente, ao agrupar diversas especialidades da área da saúde, a 
exigência de registro no CREFITO e no CRF revela-se indevida, pois não guarda relação 
direta e essencial com a natureza da contratação pretendida. A Lei Federal n.° 14.133/2021, 
em seu art 63, §1°, inciso III, estabelece que: 

§ 10 A exigência de qualificação técnica limita-se a: 

III - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
da licitação, vedadas as exigências de comprovação de atividades ou 
capacitações que não estejam previstas na legislação da profissão ou 
que não sejam compativeis com as atividades efetivamente 
desenvolvidas pelo contratado. 

O dispositivo busca assegurar que as exigências editalícias estejam diretamente 
relacionadas ao objeto da contratação, a fim de evitar restrições desproporcionais e 
desnecessárias à competitividade No caso presente, o edital extrapola ao solicitar o registro 
no CREFITO e no CRF, uma vez que o objeto descrito não se limita à prestação de serviços 
típicos de fisioterapia, terapia ocupacional ou farmácia, tomando a exigência desarrazoada e 
restritiva 

A juhsprudência brasileira corrobora a interpretação de que as exigências de 
qualificação técnica em licitações devem ser estritamente vinculadas ao objeto licitado. Nesse 
sentido, o Tribunal de Contas da União (TCU) consolidou o entendimento, como se observa 
nos seguintes precedentes: 
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- Acórdão TCU n.° 1178/2018 - Plenário 

-A Administração Pública deve observar o princípio da razoabilidade 
ao definir as exigências de qualificação técnica. de modo a não 
comprometer a competitividade do certame, restringindo-se àquelas 
indispensáveis para assegurar o cumpnmento das obrigações 
contratuais.° 

- Acórdão TCU n.° 2340/2015 - Plenário: 

"O edital de licitação deve estabelecer exigências de qualificação 
técnica que guardem correlação com o objeto licitado, sendo vedada 
a inclusão de requisitos que limitem o caráter competitivo do certame 
sem justificativa técnica adequada." 

Os julgados demonstram que, ao exigir registros ou qualificações não essenciais 
ao objeto, a Administração acaba por restringir indevidamente a competição, infringindo os 
princípios de isonomia. eficiência e competitividade que regem o processo licitatório. 

A doutrina também orienta que as exigências de qualificação técnica sejam 
justificáveis e proporcionais A exemplo, Marçal Justen Filho, ao comentar sobre as exigências 
de habilitação em licitações, esclarece: 

"A finalidade das exigências de habilitação é assegurar que o 
contratado tenha aptidão para a execução do contrato. mas não pode 
a Administração impor requisitos que não guardem relação direta com 
o objeto ou que extrapolem a necessidade de demonstração da 
aptidão para a execução pretendida." 

(in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 18' 
ed., São Paulo: Dialética, 2022, p. 389) 

Assim, é vedada a exigência de registros profissionais que não estejam 
diretamente relacionados às atividades a serem desenvolvidas, conforme os termos da Lei n.° 
14.133/2021, restringindo-se apenas às qualificações que assegurem a execução fiel do 
objeto do contrato. 

IV — DOS PEDIDOS: 

Diante do exposto, requer-se 

a) A análise e acolhimento desta impugnação, para que sejam retiradas as 
exigências de registro no CREFITO e DRF do Edital rt° 1610.04/2024, por configurarem 
restrições desnecessárias e incompatíveis com o objeto da licitação, restabelecendo a 
competitividade e a isonomia do certame: 

b) O desmembramento do lote de serviços de saúde de nível técnico e 
superior em sublotes por especialidade, de forma a ampliar a competitividade e assegurar a 
melhor contratação para a Administração, respeitando o principio da economicidade e da 
eficiência administrativa: 
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c) A publicação de novo edital com a exclusão das referidas exigências, reabrindo-
se o prazo inicialmente estabelecido, conforme previsto no art. 16 da Lei n." 14.133/2021; 

d) Alternativamente, que se justifique. de forma detalhada e fundamentada, a 
essencialidade da exigência desses registros e documentos para o cumprimento do objeto 
contratual. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Atenciosamente, 

Guaratuba, 25 de outubro de 2024 

Assinado de forma drolral por 
THIAGO DE CASTRO MAGO Dr CASTRO 

SILVEIRA-02227928921
Dados. 2024 10 35 13-7.3 -0307 

Thiago de Castro Silveira 
CPF 022.279.289-21 
Sócio Administrador 


